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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 344/2025 de 26/09/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 190.145,47 (cento e  
noventa mil cento e quarenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), destinado ao reforço  
das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.003.00.000.0000.0.000. DEARTAMENTO DE ESTRADAS 
06.003.26.782.0008.2.070. Manutenção do Consórcio de Desenvolvimento Rural e Urbano 

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 76.628,00  167 - 3.3.71.70.00.00 01000 

88.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 
88.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
88.001.28.843.0000.9.065. Amortização e Encargos da Dívida Interna 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  
RESGATADO 

 113.517,47  534 - 4.6.90.71.00.00 01000 

Total Suplementação:  190.145,47 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 
05.001.20.122.0002.2.019. Atividades Gabinete Secretário de Desenvolvimento. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.465,74  104 - 3.3.90.39.00.00 01000 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  105 - 3.3.90.93.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.001.26.122.0002.2.022. Atividades Gabinete Secretário Manut. Rodoviária 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  146 - 3.3.90.93.00.00 01000 
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENCAO DE FROTA 
06.002.26.782.0008.2.024. Atividades do Departamento de Manutenção da Frota 

DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00  151 - 3.3.90.14.00.00 01000 

11

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2838 |ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2838 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 29 de Setembro de 2025Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 29 de Setembro de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2025 às 21:28:05

                             1 / 20



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

06.003.00.000.0000.0.000. DEARTAMENTO DE ESTRADAS 
06.003.26.782.0008.2.038. Manutenção e Recuperação de Estradas e Pontes 

MATERIAL DE CONSUMO  38.688,65  163 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 46.609,56  165 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
07.003.12.361.0009.2.027. Atividades Manutenção Ensino Fundamental 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 737,65  241 - 3.3.90.32.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.001.15.122.0002.2.048. Atividades de Coordenação das Açoes da Secretária de Obras e Serviços  

Públicos 
DIÁRIAS - CIVIL  428,37  362 - 3.3.90.14.00.00 01000 
MATERIAL DE CONSUMO  5.904,76  363 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.456,46  364 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
09.002.15.451.0010.1.081. Pavimentação, Recape, Conservação Asfáltica e Infraestrutura 

OBRAS E INSTALAÇÕES  71.740,28  369 - 4.4.90.51.00.00 01000 
09.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
09.003.15.452.0010.2.051. Manutenção de Serviços Públicos e Próprios Municipais 

MATERIAL DE CONSUMO  1.109,09  389 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.854,00  391 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
10.002.08.244.0015.2.056. Benefícios Eventuais 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.373,38  438 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.002.08.245.0015.2.055. Manutenção Atividades SCFV 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  482,34  456 - 4.4.90.52.00.00 01000 

10.002.08.245.0015.2.057. Manutenção das Atividades PAIF 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  606,74  464 - 3.3.90.33.00.00 01000 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES 
11.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 
11.001.04.122.0002.2.060. Atividades Gabinete Secretario de Cultura/Esportes 

MATERIAL DE CONSUMO  2.597,98  503 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.703,23  504 - 3.3.90.39.00.00 01000 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  200,00  505 - 3.3.90.93.00.00 01000 
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
11.002.27.812.0014.2.063. Atividades do Departamento de Esportes 

MATERIAL DE CONSUMO  2.138,88  509 - 3.3.90.30.00.00 01000 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  861,00  513 - 4.4.90.52.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 
12.001.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA 
12.001.04.124.0002.2.082. Manutenção da Unidade de Controle Interno 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.187,36  530 - 3.3.90.39.00.00 01000 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Total Redução:  190.145,47 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 26 de setembro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

REPUBLICAÇÃO 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.229/2025 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 
Nome do Servidor: Elizete Aparecida Pavão 
Data Início: 27/09/2025  
Data Fim: 27/09/2025 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 
Valor Total: 76,06 
Município de Destino/UF: Pitanga - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19608 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Ônibus Volvo/Irizar   Placas: AUQ-1C26 
Objetivo da Viagem: Transportar atletas para participar do 11° Circuito Vale do Ivaí-PR 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias 

do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (26/09/2025). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.232/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 27/09/2025  

Data Fim: 27/09/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para realização de cirurgia no HOFTALON.             
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.233/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 27/09/2025  

Data Fim: 27/09/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 152,11 

Valor Total: 152,11 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para realização de cirurgia no HOFTALON.             
 Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%. 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.234/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 28/09/2025  

Data Fim: 28/09/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para o retorno de cirurgia no HOFTALON.             
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.235/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 28/09/2025  

Data Fim: 28/09/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente de emergência no Hospital Da Providência.             
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.236/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 29/09/2025  

Data Fim: 29/09/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Mamborê - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento as 

07:00 e 07:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, as vinte e nove dias 

do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.237/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 29/09/2025  

Data Fim: 29/09/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Rolândia - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-25906 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento as 

07:00 e 07:30 horas no HOFTALON. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, as vinte e nove dias 

do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.238/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 29/09/2025  

Data Fim: 29/09/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 
consulta, sendo; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento as 

12:00 horas no Hospital do Câncer.            
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.239/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 29/09/2025  

Data Fim: 29/09/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Nova Tebas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-17271 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem:  Transportar paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento as 

15:00 horas no Hospital Municipal Antônio Pietrobon.          
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.240/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Amanda Marques Borges Carneiro Tardivo 

Data Início: 02/10/2025  

Data Fim: 02/10/2025 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I. 
Valor unitário: 97,49 

Valor Total: 97,49 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ONIX PLUS 1.0     Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem: Participar do IV Encontro do Interior do Paraná – ECIP. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.241/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 

Nome do Servidor: Jair Pio de Almeida 

Data Início: 02/10/2025  

Data Fim: 02/10/2025 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I. 
Valor unitário: 97,49 

Valor Total: 97,49 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ONIX PLUS 1.0     Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem: Participar do IV Encontro do Interior do Paraná – ECIP. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.242/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Nome do Servidor: Neide Maria Furlan Prado  

Data Início: 02/10/2025  

Data Fim: 02/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ONIX PLUS 1.0    Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem:  Participar do IV Encontro do Interior do Paraná – ECIP.          
  
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.243/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva 

Data Início: 29/09/2025  

Data Fim: 01/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 02 x 974,88 = 1.949,76 
Valor Total: 1.949,76 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete do Deputado Estadual Devanil 

Reginaldo da Silva, o (Cobra Repórter); SESI (Serviço Social da Industria) e SEAB 

(Secretaria de Agricultura e Abastecimento), para fins de angariar recursos, visando a 

melhoria do Município de Ariranha do Ivaí/PR.   

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.244/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: José Renato de Oliveira  

Data Início: 29/09/2025  

Data Fim: 01/10/2025 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III. 
Valor unitário: 02 x 487,44 = 974,88  

Valor Total: 974,88 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o Gestor Municipal no cumprimento de agenda na 

Capital do Estado, abrangendo: Comparecer ao Gabinete do Deputado Estadual 

Devanil Reginaldo da Silva, o (Cobra Repórter); SESI (Serviço Social da Industria) e 

SEAB (Secretaria de Agricultura e Abastecimento), para fins de angariar recursos, 

visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí/PR.   

 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e cinco (29/09/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

  

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 48/2025 
b) Licitação Nrº             :            32/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 29/09/2025 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO A GRANEL, 

OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 065/2025 CELEBRADO ENTRE O 
GOVERNO DO PARANÁ ATRAVÉS DA SEAB 
(SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO DO PARANÁ) COM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ/PR 

f) Processo Adm Nrº     : 48/2025 
 
20.608.0005.2.023. - Manutenção e incentivo a Programas Agropecuários e afins. 
20.608.0005.2.023. - Manutenção e incentivo a Programas Agropecuários e afins. 
 
FORNECEDOR: MORRO ALTO COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA. - CNPJ: 03.177.079/0001-19 
Valor Total do Fornecedor: 99.550,00 (noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 99.550,00 (noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 
Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Calcário dolomítico a granel, PRNT 
(mínimo) 90% (Poder relativo de 
neutralização total). Entrega CIF 

Induscalta a 
granel  

Ton 550 R$ 
181,00 

R$ 
99.550,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 99.550,00 (noventa e nove mil, quinhentos e 
cinquenta reais) 
                                                                                    
ARIRANHA DO IVAÍ, 29 de setembro de 2025.  
 
                             ___________________________________ 
                                         THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

ESTADO DO PARANÁ 

 
                                            
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 039/2025  

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: MORRO ALTO COMERCIO E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ/MF: 03.177.079/0001-19 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO A GRANEL, OBJETIVANDO O 
CUMPRIMENTO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 065/2025 CELEBRADO ENTRE O GOVERNO 
DO PARANÁ ATRAVÉS DA SEAB (SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO DO PARANÁ) COM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ. 
VALOR: R$ 99.550,00 (noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 29/09/2025. 
TÉRMINO: 28/09/2026. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 032/2025, homologado em 29/09/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/09/2025. 
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

REPUBLICAÇÃO  
 

AVISO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

 
 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, ante as justificativas que se embasam no Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, assim como Decreto Municipal 195 de 08 de abril de 
2025, resolve PUBLICAR Aviso de Edital de Dispensa de Licitação nº 
003/2025, na forma FÍSICA, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, para a 
aquisição de bombas d´águas para poços artesianos bem como a 
prestação de serviços de manutenção nos referidos equipamentos 
instalados em diversas comunidades do Município de Ariranha do Ivaí, 
durante o período de 12 (doze) meses, perfazendo o valor inicial de 
R$61.850,00 (sessenta e um mil oitocentos e cinquenta reais).  O 
recebimento das propostas complementares iniciam-se no dia 30/09/2025 às 
7h30min e encerram-se em dia 02/10/2025 às 17h (horário de Brasília-DF). 
A documentação completa do aviso de edital, objeto deste processo, poderá 
ser examinada no endereço Rua Miguel Verenka nº14, juntamente com a 
equipe responsável pelo Departamento de Licitação e Contratos 
Administrativos ou no site www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações 
na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 29 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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